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PROJETO DE LEI Nº 76/2020

CRIA O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DA ESTRADA DENOMINADA “CAMINHOS DE ROMÃO FAGUNDES”, EM SEU TRECHO ENTRE PERDÕES/MG E O DISTRITO DO RETIRO DOS PIMENTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica criado o Programa de Recuperação da Estrada denominada “Caminhos de Romão Fagundes”, referente à estrada de terra que liga Perdões/MG ao Distrito do Retiro dos Pimenta, passando pela Comunidade São Domingos, paralela à BR-381 (Rodovia Fernão Dias), como no mapa de 1927 de Perdões que segue anexo.

Parágrafo único - O Programa visa primordialmente a valorização do patrimônio histórico cultural do referido trecho, mediante a reconstrução, recuperação, revitalização e preservação do toda a extensão do trecho da Estrada de Terra, bem como o fortalecimento do turismo como instrumento de desenvolvimento regional para o entorno deste Caminho.


Art. 2º – O Poder Executivo, através de seus órgãos, poderá firmar convênios e parcerias com empresas privadas e instituições de direito público e/ou privado, para implantar o Programa de Recuperação do “Caminhos de Romão Fagundes”, com cessão única de espaço para ocupação profissional, educacional, cultural e turística dos parceiros contribuintes ao longo do trecho recuperado.


§ 1º – O Estado, para firmar as parcerias necessárias à viabilização do Programa de Recuperação, ainda poderá valer-se dos seguintes instrumentos em favor das instituições parceiras: Créditos Especiais, deduções, isenções total ou parcial de impostos, tarifas diferenciadas, prêmios, empréstimos e demais modalidades especificamente estabelecidas.


§ 2º - Os benefícios de que trata o parágrafo anterior poderão ser concedidos somente após a análise dos documentos apresentados e a aprovação do órgão estadual competente, em conjunto com representantes da sociedade civil organizada e da comunidade científica para analisar sua viabilidade e proporcionalidade.


Art. 3º - O Programa de Recuperação do “Caminhos de Romão Fagundes” deverá contemplar investimentos na recuperação:

I- do caminho de pedra moleque;

II - de bens móveis, imóveis ou naturais de valor cultural, artístico, estético, e ecológico no entorno da Estrada.

Art. 4º - O Programa de Recuperação deve estabelecer regras, instrumentos de gestão e recursos a serem definidos com os diversos setores sociais, econômicos e governamentais, no sentido de garantir a recuperação visando a reutilização da antiga infraestrutura em prol da sociedade.

Art. 5º - A elaboração e execução do Programa de Recuperação será promovida e implementada pelo Poder Público Municipal, através de seus órgãos competentes, em sinergia com a sociedade civil, iniciativa privada e instituições de direito público e/ou privado.


Art. 6º – A gestão do Programa de Recuperação observará as seguintes etapas:

I- o estabelecimento de convênios e/ou parcerias;


II - a avaliação e acompanhamento da execução do Programa;

Art. 7º – A gestão do Programa de Recuperação deverá ser promovida pelo Executivo, através dos seus órgãos competentes, o que não implica na exclusão da sociedade civil organizada na participação, nas decisões e estratégias de ação, bem como no controle da aplicação e disponibilidade dos recursos.


Art. 8º - Compete ao Executivo Municipal promover campanhas promocionais divulgando os convênios e a necessidade do desenvolvimento do Programa de Recuperação do “Caminhos de Romão Fagundes”.


Art. 9º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário, inclusive nos orçamentos futuros.


Parágrafo único - A implementação das medidas previstas nesta Lei deverá ser precedida da análise de estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, devendo as despesas decorrentes de sua aplicação estarem previamente previstas na lei orçamentária do ano em que forem implementadas as medidas pelo Poder Público.

Art. 10 - O Poder Executivo baixará os Atos que se fizerem necessários à regulamentação da presente Lei, determinando o cronograma e os prazos para a implementação das medidas ora instituídas, respeitando as determinações e prazos do artigo anterior.


Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 10 de Dezembro de 2020.

	MARCOS TADEU DE CARVALHO

	Secretário
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